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COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E FINACAS E ORCAMENTOS
PARECER CONJUNTO n°: 08/ 2025

Assunto: Analise da legalidade do projeto de lei apresentado na fotografia, que
autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar convénio com o Municipio de

Palmas/PR para permuta de servidores do magistério.
AMNALISE

O projeto de lei em questao visa autorizar a celebracéo de um convénio entre o
municipio de Coronel Domingos Soares/PR e o municipio de Palmas/ PR. O objetivo
é viabilizar a permuta de servidores do quadro do magistério entre as duas redes

municipais de ensino.

A competéncia para legislar sobre educacao é concorrente entre a Unido, os Estados
e os Municipios (art. 22, inciso XIV, e art. 24, inciso 'IX, da Constituicao Federal).
Portanto, os municipios tém competéncia para legislar sobre a sua rede municipal de
ensino, incluindo a gestéo de seus servidores. A permuta de servidores, se realizada
dentro do ambito das leis e normas que regem o funcionalismo publico municipal de

ambos os municipios, é legalmente possivel.

CDS em 01 de abril de 2025.

Este € o parecer.
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